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REIVINDICAÇÕES

1. PROCESSO DE UTILIZAÇÃO DE RESÍDUO DE MÁRMORE NA FABRICAÇÃO DE

PELOTAS  SIDERÚRGICAS,  caracterizado  pela  substituição  total  ou  parcial,

preferencialmente do calcário dolomítico pelo resíduo de mármore gerado no processo de

desdobramento  dos  blocos  nos  teares  com  fio  diamantado;  pelo  processo  produtivo

compreender as seguintes etapas: moagem do minério de ferro (1); espessamento da

polpa de minério de ferro (2); homogeneização da polpa de minério (3); juntamente com a

adição de carvão moído (4); filtragem da polpa de minério de ferro (5); prensagem da

polpa de minério de ferro (6), até a obtenção de umidade máxima de 9% em peso; adição

do resíduo de mármore (7), na proporção de 1,1% em peso dada a condição do uso de

cal hidratada, a referida cal hidratada pode ser substituída em até 100% pelo resíduo de

mármore,  chegando  o  resíduo  de  mármore  até  a  proporção  de  3,9%  em  peso  e

granulometria máxima de 0,15 mm, sendo necessária a moagem do resíduo de mármore

com granulometria  superior  a 0,15 mm até que chegue a este valor  de referência;  e

aditivos  (8);  no  misturador  horizontal  de  paletas  (9);  fabricação  das  pelotas  no  disco

pelotizador (10); queima das pelotas (11); peneiramento das pelotas (12).
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